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Protocolo 0043324451

EDITAL Nº 5/2023/IDARON-DIPES

A AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON,

representada pelo Presidente Senhor JULIO CESAR ROCHA PERES, no uso de suas atribuições legais, conferida pela

Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999 e pelo Decreto nº 8.866, de 27 de setembro de 1999, estabelece e

divulga normas para a realização do Processo Seletivo Simplificado - PSS, processo administrativo nº

0015.006838/2023-42, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATENDER ÀS

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO OBSERVANDO OS DISPOSITIVOS DA

LEI N. 4.619, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019, e as normas contidas no Edital 1 (0042366440).

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado preeliminar do Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital 1

(0042366440).

A) MUNICÍPIO DE ARIQUEMES:
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B) DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO:

C) MUNICÍPIO DE PORTO VELHO:
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D) DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTES:

E) MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ:
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2. De acordo com o Item 6.2 do edital Edital 1 (0042366440), os candidatos com nota igual à zero estarão

desclassificados do processo seletivo.

3. A pontuação respeitou os critérios estabelecidos no Item 4.6 do Edital 1 (0042366440).

4. O período para interposição de recursos contra o resultado preeliminar será no período de 07/11/2023 a

10/11/2023, conforme disposto no Edital 1 (0042366440).

4.1. O candidato poderá apresentar recurso devidamente fundamentado em relação a qualquer título,

informando as razões pelas quais discorda do resultado.

4.2. O recurso será dirigido à Comissão Processo Seletivo, por meio do formulário de recurso disponível

noEdital 1 (0042366440) e deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico de e-mail:

processoseletivoidaron@gmail.com.

5. Os candidatos que tiveram redução na pontuação deverão que realizar o acesso ao sistema do processo

seletivo onde dispõe as observações registradas pela comissão.
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6. As dúvidas geredas serão sanadas por meio do endereço eletrônico de e-mail:

processoseletivoidaron@gmail.com.

7. Prorroga-se o período de interposição de Recurso Contra o Resultado preeliminar, do Processo Seletivo

Simplificado, disponibilizado pelo presente edital, conforme retificação do Anexo II - Cronograma Previsto.

ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO (RETIFICAÇÃO)

Nome da tarefa Início Término

Edital de Abertura 06/ 10/2023

Inscrições 06/ 10/2023 20/ 10/2023

Resultado preeliminar 06/ 11/2023

Interposição de Recurso Contra Resultado preeliminar 07/ 11/2023 15/ 11/2023

Análise dos Recursos 13/ 11/2023 17/ 11/2023

Resultado Final Após Análise dos Recursos e Homologação do Resultado 21/ 11/2023

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0043491305

Portaria nº 1029 de 13 de novembro de 2023

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no

uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao Extensionista Rural/Assistente de Supervisão de Jaru, JÚNIOR APARECIDO ROCHA

LIMA, Cadastro XXXXXX967, C.P.F. XXX.374.538-XX, C/C: 7819-0, AG: 2757-X, Banco do Brasil, 01 (um)

ADIANTAMENTO no valorde R$ 5.000,00 (cinco milreais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 3.000,00

33.90-39 2.000,00

TOTAL 5.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30

(trinta) dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para

PRESTAÇÃO DE CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da Regional de Jaru.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham aPortaria nº 873 de 13 de novembro de 2020.

Artigo 5 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JÚLIO CESAR ROCHA PERES

PRESIDENTE

Protocolo 0043464666

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 465 de 09 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 41 a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de

março de 2023, Ed. 59 de 29.03.2023.


